
ACTA NQ. 9 
(ReuniBo do dia 15 da Marçe da 1975)

Na dia 15 de Março da 1975* palas 9 heras, reunia na Palácio da S. Bento 
a ComiseBo Nacional das EleiçBee, sob a presidência do seu Presidenta. Ausentes 
o Dr. Josá Vaz Sarra da Moura, representante do Partido Popular Monárquico, a 
Dr. Augusto Josá da Carvalho Silva Dias, representante do Partido da Democracia 
CristB, e o Sr. Josá da ConceiçBo, representante da Frente Eleitoral de Conunis. 
tas (Marxistas-Leninistas).

Aberta a reuniBe, o Sr. Presidente pediu a melhor colaboraçBe de todos 
para o bom andamento dos trabalhos da ComissBo e justificou o adiamento da reu- 
niSo dos delegados distritais; comunicou que o juiz designado do Porte pedáu a 
sua aubstituiçBo por estar filiado num Partido e que o de ívora deverá ser sub
stituído por ndo estar no exercício de funçBes; deu conhecimento de um oficio de 
Gabinete do Primeiro Ministro sobre a prisBo de candidatos à Constituinte pela 
AOC e referiu o restante expediente.

0 Sr. Josá Chagas (AOC) pediu que lhe fosse entregue fotocopia do ofício 
acima referido do Gabinete do Primeiro Ministro e o Sr. Presidente mandou que 
lhe fosse entregue.

0 EngQ. Henrique Monte lobo (MRPP) leu uma decltraçNo de protesto contra a 
alteraçBo da ordem do dia desta reuniBe.

Finda a leitura, o Sr. Presidente solicitou a entrega do texto da deela-
raçBo ao Secretariado da ComissBo a fim de ser inserto na acta.

0 Enn°. Henrique Montelobe (MRPP). respondendo, declarou que nBo tinha

lia taxto, mas Meros apontaMentos pessoais que náo erB obrigado a entregar, oon- 
petindo exclusivamente ao secretariado da ComissBo resolver os problemas das 
actas.

Depois de, respondendo a pergunta do Sr. Presidente, o secretário da Co
missBo dor declarado a manifesta impossibilidade de colher apontamentos pormeno
rizados de textos escritos, o Sr. Dr. Albuquerque de Sousa (M.C.I.) referiu come 
reaoluçBo a gravaçBo das reuniSes.

0 Dr. Piteira Santos referiu e facto de o Sr. Eng°. Henxique Mentelobe



(MRPP) ter decidido abandonar, sem qualquer aviso, uma práticaí^que vinha senda 
seguida para facilitar es trabalhos, o que, além do mais, o pre judioav na med^ 
da em que, desconhecendo essa intenção, não tomou quaisquer notas da declaração 
de representante do MRPP.

0 Sr. José Chagas (AOC) referiu que os candidatos da AOC que tinham sido 
presos continuavam detidos, e incomunicáveis, sem terem ainda sido presentes ao 
juiz competente e sem que se soubesse claramente os factos que lhes eram imputa
dos, nem qual a entidade a ordem de quem estavam detidos. Disse que os esclareoi- 
mentes oficiais que tinham sido publicados não revelavam que os detidos pudessem 
ser culpados de quaisquer factos justificativos da detenção. Solicitou, por isso, 
nova diligência da Comissão para a libertação desses candidatos da AOC, ao abrigo 
da imunidade legal que es protege.

0 Dr. Luís de Azevedo recordou que^se os factos imputáveis Aqueles canáJL. 
datos presos forem puníveis com pena maior, a Comissão nada pede fazer em seu fa. 
vor.

0 Sr. José Chagas (AOC) disse que já a anterior deliberação da Comissão 
ressalvava a hipótese de serem imputáveis aos referidos candidates factos pu
níveis com pena maior e que com esta ressalva a Comissão devia exigir a sua li
bertação.

0 Dr. Ribeiro Mendes chamou a atenção para o facto de o Ministério do Tra 
balho não poder proceder a detençães e para os prazos legais de apresentação 
dos presos A autoridade judicial.

0 Dr. Olindo de Figueiredo (PB) declarou terem já sido ultrapassados os 
prazos para esta apresentação. Sugeriu, que fosse pedida a indicação clara dos 
factos atribuídos aos candidatos detidos e das normas que os tornam puníveis^ 
para que a Comissão possa julgar da legalidade da sua intervenção.

Neste momento entrou na reunião o Sr* José da Conceição, representante 
da Frente Eleitoral de Comunistas (Marxistas-Leninistas).

Por sugestão do Sr. Presidente, foi deliberado que o Dr. Ribeiro Mendes 
saber

(técnico) diligenci&Am nome da Comissão, quer junto do Ministério do Trabalht^ 
quer junto do Procurador Geral da República^qual a situação dos candidatos pre-



sos, podendo ser acompanhado do representante da AOC.
Entrando-se na erdem do dia, o Sr. Presidente chamem a atenção para e 

facto de o regulamento de funcionamente da Comissão, permitir a conveíação de 
reuniões extraordinárias sem critárie, para reabertura de assuntes já discuti
dos èu para discussão de assuntes em apreciação nas reuniões ordinárias. A Co
missão, em seu entender, deverá decidir sobre o assunto.

0 Dr. Ribeiro Mendes disse que sempre consideraAa que e Presidente da
ter

Comissão dever ia/algum poder desericionárie quantto aos requerimentos de reuniões 
extraordinárias. Prçp&s, por isao, a inclusão no regulamento da Comissão de outra 
cláusula, que teria o n°. 5-A, com esse objectivo.

Votada a proposta foi a mesma aprovada por maioria, com es votos contra 
do Sr. Jose da Conceição (FEC-ML) e do Eng°. Henrique Montelebo (MRPP) e cem 
cinoo abstenções.

Passou-se então ao segundo ponto da ordem do dia.
0 Sr. Jorge Bároia (MES) leu a seguinte proposta já anteriormente apre

sentada:

''a) considerando a gravidade Au que se revestiu a terrorista e sangrenta 
tentativa de gèlpe fascista do 11 de Março;

b) considerando que essa tentativa colocou claramente em questão todo o 
processo político eleitoral e alguns dos seus anteriores intervenien 
tes^face à qual esta Comissão não só Mão podo alhear-se„ cone deve tg, 
mar como o ponto principal das suas actuais preocupações;

c) considerando que mais uma vez se comprovou os limites da actual ordem 
democrática, e que há sempre quem, em seu nome, prepare as mais sinig 
tras manobras no sentido de retirar as liberdades de discussão e orgaui. 
zaçBo às classes trabalhadoras portuguesas.

d) considerando que, face a tudo isto, chegou a altura do MFA actuar au
daciosamente, sem tibiezas nem hesitações, se quizer aniquilar quais
quer futuras tentativas reaccionárias que tentem travar o avanço do 
tual processo revolucionário e as conquistas de 25 de Abril e do 28 
de Setembro.

e) considerando que isso passa, como aliás foi afirmado por representantes 
do MFA^pelo imediato e implAcável julgamento das pessoas e organizações 
comprometidas com aquela tentativa de golpe.



que y
f) considerando que algumas dessas organizações/estão comprometidas com 

o falhado golpe fascista são partidos legalizados e com assento nesta 
Comissão Nacional das Eleições, nomeadamente e PDC e o CDS, como fica 
demonstrado;
1 ) pe las  p os ições  que tem assumido an tagón icas com uma in te rp re ta çã o  

progrepsista do programa das F .A .

2) pelas prisões de alguns dos seus dirigentes^ pela pris&a de alguma 
dos seus candidatos^ pelo mandato de captura contra o secretário-
-geral do PDC - Sanohes Osorie.

3) pela crítica das massas populares que, aos milhares e em dibersos 
pontos do país invadiram as suas sedes, como já 0 tinham feito aos 
anteriores Partidá do Progresso e Partido Liberal.

g) considerando que, faoe à justiça política dm ilegaliza^&o do tais Par
tidos e à enorme importância desta Comissão e confiantes na firmeza
que 0 MFA terá no julgamento das organizações comprometidas com os odiô  
sos processos do 11 de Março, se torna contraproducente e deturpa- 
dor e politicamente incorrecto estar&86 a discutir e aprovar propostas 
ou moções na presença de tais Partidos nesta Comissão Nacional das Elei, 
çSes.

e, pdaando, embora, seriamente os inoonvenientes duma sua parálização:
A Õomissão Nacional das Eleições decide suspender imediatamente os seus 

trabalhos atá à promulgação das medidas consequentes com e julgamento implacável 
das organizações implicadas na tentativa de golpe fascista do 11 de Março.^

Seguidamente, p Sr. Presidente mandou que fosse lido o pedido de convoca
ção de uma reunião extraordinária, apresentado pelo representante do MRPP, a fim
de que fosse decidido se condiz, ou não, com a anterior proposta.

0 requerimento foi lido.
0 Dr. Carvalho 0 Oliveira (MDP/CDE) disse que a propesta e a erdem do dia 

apresentada ne requerimento apresentavam conexões que justificavam a sua apre
ciação conjunta.

0 EngQ. Henrique Mentelobe (MRPP) disso que a reunião extraordinária devo, 
ria ser convocada porquanto fora requerida antes da indfhsãe ne regulamento da
Comissão da cláusula há pouco aprovada com o n^. 5-A.

A pedido do Pr. Ribeiro Mendes, foi esclarecido que 0 requerimento entra
ra no dia 14t pelas 16 horas 0 15 minutos.



0 Dr. Rui Pena (CDS) declarou que ao acoitar a roprõsentação de CDS nes 
ta Comissão o fizera considerando em consciência a missão justa e honrosa, quer 
pela pessoa do mandante, quer pelo lugar onde devia desempenharia-*esta Comis
são. Ora não ha faotos que justifiquem a alteração destes juizes. Com efeito, 
disse, nem as atitudes assumidas pelo CDS, nem o seu programa contrariam o pro
grama do Governe^ ou do MFA. E nem a prisão de um dos seus candidatos ólabelo 
contra o Partido, nem as manifestações hostis e agressões físicas são argumen
to, porquanto não partem do povo, mas de minorias activistas especializadas no 
ataque directo ao seu partido. Declarou que a proposta em apreciação improcede,
quer por razões de forma, quer de fundo. Com efeito, quanto ao primeiro aspec-

a
to, não só a lei garante/inahmyvii^lídauM dos membros da Comissão, salvo quanto 
aos poderes recentemente atribuídos ao seu presidente, como a Comissão não tem 
competência para deliberar sobre a proposta, que tambem ofende o regnlamente, 
designadamente na sua clausula 3*. Quanto ao fundo, o programa do Partido e pre.
grossista^conciliador de tendências, pelo que e natural que sofra es ataques da
extrema esquerda, que vêm nele o meio de restaurar a democracia, come os da ex
trema direita, na sua campanha de denegrir o Pais. Declarou que e partido que
representava aguardava tranquilamente e resultado do inquérito em curso o que
se algo fosse provado contra um dos seus membros não hesitaria em agir em con
formidade .

0 Sr. Jorge Barcia (MES) chamou a atenção para e facto de a sua proposta
não visar a exclusão de qualquer partido da Comissão, mas apenas a suspensão
dos traba lh os d e s ta .

0 Br. Rui Pena (CDS) declarou que a aua intervenção se fundara, sobretu

do, no pento maia geral da ordem do dia.
0 Dr. Teixeira da Mota disse que as instancias oficiais tinham já decla

rado que não haveria alterações nas eleições e que não houvera referências ofi
ciais conoretas a qualquer Partido, pelo que não haveria que interromper es tra 
balhos da Comissão ajfim de impedir que neles participasse algum Partido.

0 Dr. Albuquerque de Seusa tambem referiu a inconveniência da suspensão



dos trabalhos da Comissão, quer por o inquérito poder ser deMorado, quer per 
a suspensão poder ser acusada d*, atentado contra o processo eleitoral.

0 Major Campos Moura chamou a atenção para o facto de a proposta apre
sentada pelo representante do MES não estar de acordo com os considerandos que 
pretendem fundamentá-la.

0 Dr. Piteira Santos disse que^embora haja partidos que se consideram 
proprietários dos operários, dos camponeses e mesmo das Forças Armadas, a Co
mi ssS o deve pautar a sua conduta pelas deoisBes do Conselho da Revolução.
Assim, visto que foi confirmada a data das eleiçSea, a Comissão deve apenas eum 
prir a missão que legalmente lhe cabe.

0 Sr. Jorge Bárcia (MES) disse que a importância da Comissão face à opi
nião pública imp5e-lhe que tome posição sobre os Partidos que referiu na sua 
proposta. Esta não p%e em causa as decisSes que vierem a ser tomadas pelo MFA. 
Apenas reconhece o inconveniente e a inutilidade de se prosseguirem os traba
lhos com a prosonça de partidos que podem ser ilegalizados.

0 Dr. Albuquerque de Sousa^concordando embora com os considerandos da 
proposta, julga não ser da competência da Comissão a ^cigãe^cgo se propãe.

0 Dr. Rui Pena (CDS) chamou a atenção para o ,facto/acusaçães concretas 
contra qualquer partido, pelo que não deve a Comissão tomar decisães que possam 
pressupê-las.

0 Dr. Jorge Leite (PCP) disse que a continuação dos trabalhos não pertur 
ba o andamento do inquérito a que se procede, nem a aplicação das oançãea que 
convenha e que a suspensão dos trabalhos pode perturbar o desenvolvimento de prô  

cesso eleitoral.
0 Dr. Vaz Serra de Moura (PPM)^concordando com a anterior intervenção, 

disse que & continuação dos trabalhes da Comissão permitirá ultrapassar uma fa
se forçosamente demorada, que é a da fixação dos critérios, a realização dos 
sortoios, etc.̂  sobro os assuntos da sua competência.

0 Sr. José da Conceição (FEC-ML) o seguinte texto:

"A FEC-ML tomou desde a sua criação posição bem clara quam&o ao CDS peio 
um dos poMbos do nosso programa é:
dissolução imediata do CDS e de toda a organização fascista.



Sabemos que os fascistas não desistem. Organizam-se em partidos que se 
dizem "democráticos", do Centro, para melhor levar a cabo as suas in- 
tençães de fazer regressar o regime que durante 48 anos oprimiu e massa 
crou 0 Povo Português e os Povos das colónias. Desde e 25 de Abril até 
hoje, vários golpes teem tum&do apoiando-se para isso na falta de medi
das do Governo que os impeça de se reorganizar. 0 CDS e 0 PBC são par
tidos onde hoje estão agregados os fascistas, os capitalistas e latifum 
diários. Dizem-se "democratas" e do "Centro", mas os seus chefes de fi
la são hotóries fascistas, como o Xavier Pintado, Adelino Amaral^Santos 
Osório e Freitas do Amaral, que sonham ainda com o regresso do regime 
fascista* Freitas do Amaral era até conselheiro de Marcelo Caetano. 0 
CDS foi também um dos partidos comprometidos com a tentativa do golpe 
do 28 de Setembro, que a gloriosa ofensiva popular deitou por terra. 
Actuando na sombra, o CDS financiou e dirigiu politicamente a tentativa 
de golpe, servindo-se para isso de Partidos e grupes abertamente fascis. 
tas. Além disse estes partidos têm tide todms as facilidades de actua
ção, dispondo da imprensa e da televisão^ aq contrário de
que aoentece com partidos dos trabalhadores, cuide lhes e megada a publi  ̂
cação da maioria dos comunioades, o vão até contra decretos oemo acomtg.
co com a FEC(ML), mão paAsando a televisão 0 sou comgresso, realizado mm
Nazaré.
Ao contrário do que diz e delegado do CDS são as largas massas popula
res, que vigilantes agem contra a reorganização dos fascistas, por toda 
a parto e por todos es moios lutam contra 0 CDS tentando ferir de ner- 
te, este albergue de conhecidos fascistas. Come exemplo do quo atrás
digo, no Porto foram mais de 40 mil pessoas principalmente operários o
outros trabalhadores/impediram que 0 congresso se realizasse.
Agora em Março abateu-se sobre o Povo Português mais uma tentativa rea- 
oionária, apoiada pelos partidos fascistas do CDS e PDC, tentando impe, 
dir o caminho vitorioso que os trabalhadores portugueses estão a trilhar 
para esmagarem a herança fascista e defeu&areata?sliberdades democráticas
conquistadM.
Para garantir a defosa destas liberdades conquistadas parece sé pessivel 
com a dissolução imediata dos  ̂ partides do CDS e PDC. Assim a FEC(ML) 
propãe que estes partidos sejam expulsos desta Comissão.**
0 Eng°. Henrique Mentelobo (MRPP) propos que se passasse imediatamente

A votaçãe da propesta.
Õ-Dr. Rui Pena (CDS) protestem contra a adjectivação de partidos o a ro

forência a pessoas, ambas proibidas.
Passande-se a votação verificou-se 0 seguinte resultado: dois votss a



favor? dezoito contra, um dos quais do representante do PB^ duas abstençãos.
0 Dr. Rui Pena (CDS) declarou ter-se abstido por estar em causa o Par

tido que representa.
Após esta intervenção a reunião foi interrompida por alguns momentos. 
Logo que foi reaberta, o Eng°. Henrique Montelobo (MRPP) apresentou a 

seguinte proposta:

"Proponho, em nome do Movimento Reorganizativo de Partido do Proletária, 
do, a expulsão imediata dos representantes dos partidos fascistas CDS 
e PDC dos trabalhos desta Comissão."

0 Dr. Jorge Leite (PCP) referindo-se à intervenção do representante de 
MRPP na última reunião^disse exigir que sejam retiradas todas as declaraçães
ofensivas e provocatórias ao seu partido constantes dessa intervenção e que

também
visto terem sido elas produzidas se cumpra e regulamente. Referiu-se ,/ã actu& 
ção do representante da AOC.

0 Dr. Piteira Santos^procurando nada fazer que atrase às eleiçães, nem 
que substitua a Comissão ao Governo, apresentou a seguinte proposta:

"A Comissão Nacional das Eleiçães não tem competência para alterar o 
Decreto-Lei constitutivo &S621-C/74, de 15 de Novembro de 1974,* ** 
nomeaçães efectuadas pelo Decreto-Lei n°. 85-B/75^de 26 de Fevereiro 
de 1975,* pelo Decreto-Lei rns. 101/75,de 3 de Março de 1975 e, embora, 
reconheça a existência de problemas políticos que poderão ter incidên
cia sobre os seus trabalhos, entende que quaisquer pedidos de altera
ção da composição política da Comissão doverão ser apresentados ao Gô  
verno".

0 Sr. José Chagas (AOC) protestou contra a intervenção, que considerou 
demagógica, de se querer ligú-lo ao MRPP, quando e not&yia a diferença entre 
os dois Partidos. Referindo-se à proposta apresentada pelo representante d# 
MRPP^ disse não poder a Comissão deliberar a expulsão de qualquer dos seus 
membros.

0 Engi. Henrique Montelobo (MRPP) terminou a leitura do texto que apre 
sentou na última reunião.



0 Dr. Jorge Leite (PCP) ve1teu a solicitar que dessay intervenção sejam ^
retiradas todas as expressõqs ofensivas do seu Partido.

Passando-se à votação da proposta, apurou-se o seguinte resultado: 2 

votos a favor (representantes do MRPP e da FEC(ML), 16 contra, 4 abstenções^.
0 Dr. Rui Pena (CDS) declareu abster-se por estar em causa e Partide 

que representa, e Dr. Olindo de Figueiredo (PS) solicitou que se consignasse 
a sua abstenção, o Dr. Meneres Pimentel (PPD) declarou ter vetado contra por 
considerar que a Comissão não tem competência para deliberar no teor da pro
posta e o Sr. José das Chagas (AOC) também declarou que votara contra por ^
entender que a aprovação da proposta exorbitava da competência da Comissão, 
além de que constituiria um precedente de maneira nenhuma permitido. j

0 Dr. Albuquerque de Sousa manifestou intenção de apresentar uma pro- ]
posta ainda relacionada com a matéria anteriormente votada. Tisto o assunto { 
ter-se esgotado com a votação,essa apresentação não foi considerada possí
vel, mas foi consentida a sua transcrição na acta. R a seguinte:

"Em complemento da sua anterior exposição, propõe:
1°. Que esta Comissão está preocupada com os efeitos da intentona do 

11 de Março, no que respeita à existência de partidos políticos 
possivelmente implicados naquele golpe contrarevolucionáríe;

2°. Que esta Comissão segue atentamente o desenvolvimento dos factos 
e sonto preocupação polo facto de nela poderem estar representa- 
díbs partidos abrangidos no número anterior, tanto mais que lhe 
compete vigiar a legalidade do processo eleitoral, do ponto de vis. ; 
ta da revolução em curso;

3°. Atendendo, todavia, à urgência e necessidade de continuação do 
exercício das suas funções, esta Comissão delibera não suspender 
os seus trabalhos, como foi proposto pelo representante do ã*B*S., 
mas recomenda e pade ap Governo Provisório e ao Conselho da Revolu 
ção a maior brevidade possível na investigação relativa à intento, 
na criminosa e que o seu resultado seja logo comunicado a esta Cg 
missão. '

0 Sr. Jorge Barcia (MES) a seguinte declaração, após o que se reti j 
rou da reunião:



Tendo em consideração:

a) a proposta apresentada pele meu partido
b) confiante da forpa das massas populares e confiante na firmeza que 

o MFA terá no julgamento das pessoas e organizaçães comprometidas 
com o 11 de Março, se quizer aniquilar quaisquer futuras tentatí
vas reaccionárias. j

c) e tende mais em consideração as características do prosseguimento img. ! 
diato da O.T. }
o meu Partido, em sinal de protesto, retira-se desta reunião da Comiis j 
sSe Nacional das Bleiçães, e pede que isse fique exarado em acta." ^

0 Sr. Presidente lembrou a necessidade de a Comissão fixar o limite má- } 
xime das despesas de correio permitidas aos Partidos, pelo que convidou os 
representantes dos Partidos a colher as informaçães necessárias a que isse 
possa fazer-se na próxima reunião.

Acerca do direito de antena, e Major Silvestre Martins distribuiu um es. E 
tudp preliminar sobre o assunte.

0 Dr. Teixeira da Meta anunciou estar em preparação nos serviços de Mi
nistério que representa um artigo para Elucidação pública sobre as funçães 
da Comissão Nacional das Eleição*.

Fei deliberado que se ofioie aos governos civis no sentido de facultar 
aos delegados distritais instalaçães e funcionário.

0 Dr. RibOimm^ondea anunoiou que uma firma produtora de jornais cinena } 
tegráficos de actualidades (produçães Perdigão Queirega) manifestara e dese
je de apresentar reportagens sobre a campanha eleitoral.

Fei deliberado incluir este assunte, em geral, na agenda da próxima 
reunião.

0 Major Silvestre Martins lembrou a necessidade de se preparar a reunião i 
com es delegados distritais. }

Fei também deliberado incluir esta matéria na agenda da préxima reunião, j
devendo os representantes dos Partidos preparar a lista das natérias que, en j

!
seu entender, devem ser tratadas nessa reunião.



r

0 Dr. Olindo de Figueiredo (PS) chamou a atenção para a intenção que 
tem a Radiotelevisão de durante a campanha eleitoral só projectar filmes e 
"slides" qqp lhe sejam fornecidos, o que é contra o princípio da gratuj&ade 
do acesso dos Partidos à televisão.

Suscitaram-se dúvidas sobre a ilegitimidade desta posição da televi
são.

A préxima reunião da Comissão foi fixada para 3*. feira, dia 19, pe
las 9 horas.

A findar a reunião foi aprovada a acta n°. 5* com pequenas alteraçães 
e aprovado também, por votação, o comunicado sobre a reunião. Este obteve 12 
votes a favor, 2 contra e 6 ahstençãea.

Terminada esta votação foi a reunião encerrada.

- 11-

E para constar se lavrou a presente acta que, depois de aprovada pela Co
missão, vai ser assinada pelo Brasid&nte e por mim, Augusto de Morais Sarmento, que 
a redigi#

r


